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CONTROLE EXTERNO 

 

EDITAIS 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 17/2025-DICAPE  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 79, 
parágrafo único e art. 97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO o Exmo. Sr. 
Frank Luiz da Cunha Garcia, Prefeito Municipal de Parintins, para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação 
deste Edital, enviar defesa e esclarecimentos nos termos do art. 95 da Res. TCE 04/2002, em face de admissões realizadas 
pela Secretaria Municipal de Educação - SEMED da Prefeitura Municipal de Parintins referente ao Edital N° 001/2023, 
conforme as questões de auditoria registradas na Informação nº 73/2023 - DICAPE, contidos no Processo TCE nº14765/2023. 
A resposta deverá ser encaminhada via DOMICÍLIO ELETRÔNICO DE CONTAS DO TCE/AM (DEC) (Portaria nº 939/2022-
GPDRH, combinada com artigo 95-A do Regimento Interno do TCE/AM), o qual poderá ser acessado diretamente no Portal do 
TCE, no endereço https://dec.tce.am.gov.br/dec/login.jsf. Quaisquer dúvidas relativas ao cadastro, acesso ao sistema ou 
protocolo de documentos podem ser sanadas por meio da Central de Ajuda DEC, localizada no endereço 
https://sites.google.com/tce.am.gov.br/central-de-ajuda-dec?pli=1. Ressalta-se que a adesão ao sistema é obrigatória por parte 
de qualquer pessoa que for parte em processos de controle externo no âmbito do Tribunal de Contas, sob pena de aplicação 
da multa prevista no art. 308, VI, da Resolução nº 04/2022, em seu patamar mínimo, atualmente de R$ 13.654,39 (artigo 9º da 
Portaria nº 939/2022-GPDRH). 

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 12 de maio de 2025.   

 

 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 18/2025-DICAPE  

 

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
79, parágrafo único e art. 97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica 
NOTIFICADO o Sr. Pablo Henrique Cordeiro de Freitas, servidor municipal de São Gabriel da Cachoeira, para no 
prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste Edital, enviar defesa e esclarecimentos nos termos do 
art. 95 da Res. TCE 04/2002, em face de 01 (uma) admissão realizada pela Prefeitura Municipal de São Gabriel da 
Cachoeira no 1° quadrimestre de 2022, conforme as questões de auditoria registradas no Laudo Técnico Preliminar 
nº 184/2023 - DICAPE, contidos no Processo TCE nº 15.884/2023. A resposta deverá ser encaminhada via 
DOMICÍLIO ELETRÔNICO DE CONTAS DO TCE/AM (DEC) (Portaria nº 939/2022-GPDRH, combinada com artigo 
95-A do Regimento Interno do TCE/AM), o qual poderá ser acessado diretamente no Portal do TCE, no endereço 
https://dec.tce.am.gov.br/dec/login.jsf. Quaisquer dúvidas relativas ao cadastro, acesso ao sistema ou protocolo de 


